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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO INTERPOSTO PELO CAMAÇARI 

FUTEBOL CLUBE: 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL 

PLENO, REALIZADA EM 6 DE JANEIRO DE 

2014 NO AUDITÓRIO RAFAEL OLIVEIRA, 

SITUADO À PRAÇA CASTRO ALVES 01, ED. 

PALÁCIO DOS ESPORTES, CENTRO. PARA A 

PAUTA O JULGAMENTO DO RECURSO 

VOLUNTÁRIO INTERPOSTO PELO 

CAMAÇARI FUTEBOL CLUBE COM 

RELAÇÃO AO PROCESSO 064/13. ESTAVAM 

PRESENTES OS AUDITORES: DR. LUIS 

HENRIQUE MAIA MENDOÇA, DR. JOÃO 

PAULO DE SOUZA OLIVEIRA, DR. 

DOMINGOS ARJONES ABRIL NETO, DR. 

ÁLVARO SUAREZ DULTRA, DR. FÁBIO 

PERIANDRO DE ALMEIDA HISRCH, DR. 

LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES, E DR. 

RONALDO MARTINS DA COSTA. Ausentes os 

Auditores: DR. JORGE TEIXEIRA DE 

ALMEIDA e DR. LUIZ VALEI SANTOS DE 

CASTRO. Para secretariar a presente Sessão, eu, 

Ricardo Patrese Soares Lima, Secretário deste TJD, 

fui designado pelo Presidente Dr. Luis Henrique 

Maia Mendoça. 

O Presidente Dr. Luis Henrique deu início a sessão saudando a todos os presentes, e chamou 

ao feito à leitura do Relatório do Processo 064/13, que teve como Relator definido por sorteio, 

o Auditor Dr. Fábio Periandro. O Auditor Dr. Fábio saúda a todos os presentes desejando-lhes 

um feliz 2014, e faz a leitura do Relatório, que será anexado na íntegra aos autos do Processo 

064/13 assim que esta sessão terminar. Após a leitura do Relatório, o Presidente passa a 

palavra aos Advogados das Equipes envolvidas no presente julgamento. Dr. Manoel Machado, 

defensor da Catuense é o primeiro a se pronunciar, e EM DEFESA, pede aos Auditores deste 

Tribunal Pleno que mantenham a Decisão tomada pelos membros da 1ª Comissão Disciplinar 

que por unanimidade absolveram a Catuense, sob a alegação de ausência de provas para que 

se procedesse a uma condenação. Em seguida, faz uso da palavra a Drª Maria Alice, que afirma 

que existem fatos evidentes, uma denúncia feita por um próprio atleta do Ipitanga, e estes são 

suficientes para imputar a Catuense no Art. 242 do CBJD. O Presidente questiona se existe 

algum Auditor que queira fazer alguma indagação. O Auditor Dr. Domingos Arjones solicita que 

seja exibido o compacto com as imagens da partida realizada entre o Camaçari x Ipitanga, e 

também o áudio de uma degravação de uma suposta conversa entre atletas que falam sobre a 

oferta de dinheiro para a promoção do “cai-cai”. Em seguida o Relator Dr. Fábio Periandro 
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passa a expor o seu VOTO. O ilustre Auditor Dr. Fábio Periandro VOTA pelo reconhecimento do 

Recurso, mas por NEGAR PROVIMENTO ao mesmo, e recomenda que os autos sejam 

remetidos a Procuradoria afim de que o Ipitanga seja denunciado. Em seguida o Auditor Dr. 

Luiz Cláudio abre VOTO DIVERGENTE, alegando que existem provas suficientes, inclusive que o 

depoimento do atleta Gutierri é bastante contundente, pede a punição do Presidente da 

Catuense, o Sr. Roberto Pena, multa de R$10.000,00(dez mil reais), e eliminação do Sr. 

Roberto Pena do Futebol. O Auditor Dr. Domingos Arjones faz uso da palavra e afirma que é 

uma verdadeira vergonha todos os fatos narrados nesta sessão, e juntados aos autos do 

Processo 064/13, e pede VISTAS com base Art. 127 §2º por conta da complexidade do caso. O 

Presidente Luis Henrique afirma que este momento em que todos os presentes estão vivendo 

é um momento histórico, e que o Tribunal está julgado este Processo da forma mais imparcial 

possível, e que quer recachar qualquer tipo de pressão para julgar este Processo. Atendendo 

ao pedido de VISTAS feito pelo Dr. Domingos Arjones, suspende a Sessão por 10 minutos. Ao 

reiniciar a Sessão, o Presidente concede a palavra ao Vice-Presidente Dr. João Paulo. Dr. João 

Paulo afirma que não encontra nos autos argumentos suficiente para condenar a Catuense e 

VOTA com o Relator no sentido de negar provimento ao RECURSO. O Presidente passa a 

palavra para o Auditor Dr. Luiz Cláudio Amado. Dr. Luiz Cláudio reafirma que mantém o VOTO 

DIVERGENTE acima citado. O Presidente concede a palavra ao Auditor Dr. Domingos Arjones. 

Dr. Domingos Arjones retira o pedido de VISTAS, e afirma acompanhar integralmente o VOTO 

DIVERGENTE do Auditor Dr. Luis Cláudio. o Presidente concede a palavra ao Auditor Dr. 

Ronaldo Martins da Costa. Dr. Ronaldo Martins VOTA com o Relator. O Presidente concede a 

palavra ao Auditor Dr. Álvaro Dultra. Dr. Álvaro Dultra afirma que não tem como não dar outro 

VOTO, a não ser acompanhar na íntegra o VOTO DIVERGENTE. Diante do empate que ficou 

estabelecido, o Presidente afirmou que caberia a ele proferir o VOTO de desempate. Pediu a 

palavra o Advogado Dr. Manoel Machado que fez a leitura do disposto no Art. 132 do CBJD 

que dispõe: “nas hipóteses de imposição de quaisquer das penas disciplinares relacionadas no 

art.170, prevalecerão, nos casos de empate na votação, os votos mais favoráveis ao 

denunciado, não havendo atribuição de voto de desempate ao Presidente”. O Presidente Dr. 

Luis Henrique afirma que o seu VOTO seria com a DIVERGÊNCIA, mas não pode fugir do que 

prevê o Código Brasileiro de Justiça Desportiva. O Presidente então anuncia que fica mantido o 

VOTO do Relator e que está encerrada a Sessão. A Dra. Maria Alice solicita com base no Art. 39 

do CBJD que seja redigido o Acórdão desta Sessão. O Presidente declara encerrada a presente 

Sessão, que vai por mim, e pelos Auditores presentes. Salvador, 6 de Janeiro de 2013. 

 

 

Salvador, 22 de Janeiro de 2013. 

Ricardo Patrese Soares Lima 

Secretário 


